PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 693/2016
Acrescenta §1º ao art. 1º da Lei Complementar nº 396, de 18 de dezembro de 2012, que cria o cargo de Professor da Educação Básica -PEB/Professor Apoio.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º   Fica acrescentado o §1º ao art. 1º da Lei Complementar nº 396, de 18 de dezembro de 2012, com a seguinte redação:
“Art. 1º [...]

§ 1º  O Professor da Educação Básica - PEB/Professor Apoio ficará lotado na Secretaria Municipal de Educação e sua designação será de acordo com a demanda de cada unidade escolar.”  
Art. 2º  Esta Lei  Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº  581, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Sua Excelência 

Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Acrescenta § 1º ao art. 1º da Lei Complementar nº 396, de 18 de dezembro de 2012, que cria o cargo de Professor da Educação Básica -PEB/Professor Apoio.”
Aos professores de educação básica – apoio não é possível ter sua vinculação contratual com a instituição de ensino, tendo em vista a rotatividade da demanda em relação aos alunos que apresentam deficiência. 

Estando estes profissionais vinculados à Secretaria Municipal de Educação, esta procederá com a designação do professor apoio mediante a necessidade de cada unidade escolar.  
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro 2016.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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